
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

0 Fundo Municipal de Educafro de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de dheito público, deüdamente

inscrito rc CNPJ-MF 28.559.363/000 í{0, com sede na Rua ltamarati, SN, Baino Novo Horizonte - Canaâ

dos Carajás - PA CEP: 6835ô - 103, representado nesle ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria no 035/2023-GP, resolve formaiizar a seguinte Solicitação

para fins licitatórios, mm o objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal Lei

Federal 14 133D021, Lei de Licita$es e Contatos Adminishaüvos e suas alteraÉes posteriores .

1, CONDIçOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1,'1, OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para o

Íomecimento e instalação de materiais tipo vidro para atender as demandas da rede pública

de ensino do município de Canaã dos CaÍaiás, êstado do Pará.

1.1. PLANILHA DESCRITIVA:

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DESCRTçÂo QUANT UNID.

1

LOUSAS DE VIDRO 10 MM _ OUADRO DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE COM

PELíCULA DE SEGUECNÇA NA COR BRANCA COM 8 PONTOS DE FIXAÇÂO, COM

FIXADORES EM INOX; COM BORDAS LAPIDADAS (DEVERA ACOMPANHAR TODOS OS

FIXADORES, AFASTADORES E DEMAIS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO). O ACABAMENTO

DEVERA APRESENTAR SUPERF|CIES LISAS E HOMOGÊNEAS, NÃO APRESENTANDO

NENHUMA SUPERFICIE ÁSPERA, PONTOS CORTANTES OU ESCÓRIAS. DIMENSÔES: 3,()(}

M COMPRIIIEIiITO X í,20 LARGURA X í() MM ESPESSURA (MÃO DE OBRA INCLUSA)

210 UNIDADE

2

LOUSAS DE VIDRO 0,6 MM - OUADRO DE VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE COM

PEL|CULA DE SEGURANçA NA COR BRANCA COM 8 PONTOS DE FIXAÇÃO, COM

FIXADORES EM INOX; COM BORDAS LAPIDADAS (DEVERA ACOMPANHAR TODOS OS

FIXADORES, AFASTADORES E DEMA'S MATERIAI§ PARA INSTALAÇÃO). O ACABAI\,IENTO

DEVERA APRESENTAR SUPERFíCIES LISAS E HOi/OGÊNEAS, NÃO APRESENTANDO

NENHUMA SUPERFÍCIE ÁSPERÂ, PONTOS CORTANTES OU ESCÓRIAS. DIMENSÔES: 1,50

M COMPRIMENTO X í,20 LARGURÁ X 0,6 ESPESSURA (I\4ÃO DE OBRA INCLUSA)

105 UNIDADE
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1,2, O objeto desta contratafio não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

no 10.818, de 27 de setembro de 202í.

í.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 meses e poderá ser pronogado,

poÍ igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, na Íorrna do artigo 84 da Lei n"

14.133, de 2021.

1,4, 0s bens objeto desta contatação são caracterizados como comuns, conforme lustificativa
constante do Esludo Técnim Preliminar.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO:

2.í. A presente contratação justiÍlca-se pela premente e estratégica necessidade de instituir

Registro de Preços para a futura e eventual contrataÉo de empresa especializada no

fomecimento e instalaSo de quadros da vidro temperado tÍansparente, dotados de pelicula de

segurança na cor branca, oito pontos de fixaçao, com fixadores em aço inoxidável de alta

resistência, bordas lapidadas, e acabamento de padrão superior - superfícies rigorosamentê

lisas, homogêneas, sem qualquer presença de asperezas, esórias, rebarbas ou pontos cortantes.

2.2. Trata-se de uma demanda essencial para a modemiza$o, padronização e qualificafio das

unidades escolares da rede pública de ensino do Municipio de Canaã dos Carajás, no Estado do

Pará, reflelindo o compromisso da Administração Pública com a promoÉo de ambientes

educacionais seguros, esteücamente adequados e tecnicamente compatÍveis com os principios da

dignidade, funcionalidade e excelência no ensino.

2.3. A necessidade da conkata$o está diretamenle relacionada à implementafro de uma

infraestrutura pedagogica contemporânea, que favoreça a prática docente e o processo de

aprendizagem, substituindo gÍadativamente estruturas obsoletas e heterogêneas por elementos

padronizados, duráveis, seguros e de elavado valor têcnico-estético.

2.4. Dessa Íorma, almeja-se não apenas suprir a carância pontual de materiais nas unidades

escolares, mas sobretudo instituir um mecanismo sistemático e eficiente de atendimento às

demandas presentes e fufuras, mediante fornecimento integrado à instalaçã0, assegurando
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economicidade, efciência administrativa, homogeneidade nos ambientes escolares e respeito aos

preceilos da boa govemança pública.

2,5. Desta Íorma, as aquisi@es almejadas são essenciais para o exercício regular das fun@es

das unidades educacionais da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA. Os

produtos rêlacionados e os sêus quantitativos foram baseados no levantamento das necessidadês

das unidades pertencentês a esta secÍelaria.

3. DEscRçÃoDASOLUçÃOCOMOUMTODO:

3.í. A presente contratação lem por escopo a seleção de empresa tecnicamente capacitada para

o fomecimento e instalaÉo de materiais em vidro, mais especiÍcamente quadros de vidro

temperado transparente, dotados de pelicula de segurançâ na cor branca, com oito pontos de

Íixaçã0, cujos Íixadores deverão ser confeccionados em aço inoxidável, garantindo resistência à

conosão e longeüdade do sistema de Íixação. As peças deverão ser providas de bordas

lapidadas, e o acabamento deverá apresentar-se de forma inetocável, com superÍicies

peíeitamente lisas, homogêneas e isentas de quaisquer elementos agressivos ao toque humano,

tais como rebarbas, esórias ou superÍicies cortantes.

3.2. A solu$o proposta contempla não apenas o suprimento dos materiais em questão, mas

também a execução integral do serviço de instalaçã0, de forma a garantir a plena funcionalidade e

a conÍormidade estática e técnica dos quadros no ambiente escolar. Cada unidade fomecida

deverá estar acompanhada de todos os acessórios necessários à sua completa e segura Íixa$o,

incluindo afastadores, buchas, paraíusos, suportes e demais insumos conelalos.

3,3. Esta conhataÉo ê parte integrante do esforço estratégico da AdministraÉo Pública

Municipal para modernizar e padronizar as estruturas fisicas das institui$es de ensino da rede

pública de Canaã dos Carajás, elevando o padrão de qualidade dos ambientes escolares, com

vistas à oiat'o de espaços mais seguros, funcionais, organizados e üsualmente harmonizados.

3.4. Ao proporcionar um ambiênte dotado de recursos modemos e seguros, a solução busca

refletir o compromisso da geslão municipal com a valorização da educa$o, promovendo não

apenas o conforto e a segurança dos usuários, mas também a eficiência no processo pedagógico,

ao integrar funcionalidade e estética em um único equipamento escolar.
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1. REQUTSTTOS0ACONTRATAçÃo:

SUBCoNTRATAçÃO:

4,1, Náo será admitida a subcontratação do objeto licitado

GARANTIA DA CONTRATAçÃO:

4.2, Será exigida a garantia da contrata$o de que tÍata o art. 98 e seguintes da Lei no í4.133, da

2021, no percentual de 'l% do valor contratual, conÍorme regras previstas no contrato.

5. FORT A E CR|TÉR|oS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

5,1, A modalidade de licitação escolhida para a realização da contratat'o é o Pregão Eletrônico, cujo

critério de julgamenlo será o de menor VALOR GLOBAL.

5,2, Para a prestafro dos serviços, os eventuais interessados deverão ser pessoa jurídica,

comprovar qua aluam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como

aprosontar os seguintes documêntos a tifulo de habilitaÉo, nos lermos do art. 62, da Lei no

14.13312021i

I - Juridica;

ll - Técnica:

lll - fscal, social e trabalhista;

lV - Econômicofi nanceira.

5.3. Qualificação Técnica:

Apresentar Atestado(s) ou ceÍtidão(ões), em nome da licitante, de desempenho anterior, fomecido por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que @mprovem a execuÉo de pelo menos 5070

(cinquenta por cento) dê atividades pertinentes e compatíveis mm o objeto desta conkatação.

5.3.1, Os alestados deverão possuir informages suficientes para qualiÍicar e quanüÍicar o

fornecimanto, obiêto dêstê pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregã0, conírmar sua

veÍacidade junto aos âmissores dos atestados;
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5.3.2. A licitante deverá disponibilizar todas as informaSes necessárias à comprovafro da

legitimidade dos atestados apresentados;

5,4, A licitante deveÉ apresentar a CeÉidão de Reglstro ou de Quitaçâo da empresa lunto ao

Conselho Rêgional de Engenharia o Agronomia (CREA), válida na data da apresentação da proposta,

bem como indicar o(s) responsável(is) têcnico(s) pela execuÉo do objeto, deüdamente registrado(s)

no CREA, conforme determina a Lei no 5.194/1966 e demais normativos do Sistema Confea/CREA.

6. RESPONSABILIDÂDESDACONTRATADA:

6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal

de Educaçáo de Canaã dos Carajás;

6.2. Manter a compatibilidade com as obrigaÉes assumidas durante todo o contrato;

6.3. Subsütuir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteia em desacordo com as

especificaÉes exigidas e padrões de qualidade exigidos;

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua crlpa ou dolo até a entrega dos produtos devidamente instalados;

6,5, Responsabilizar-se pelo Fiel cumpÍimento do prazo de êntÍega dos produtos com suas

devidas instala@es;

ô.6. Prestar todos os esclarecimentos que íorem solicitados pela Administraçã0, durante a

exeor@o do conkalo;

6.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas desc-ritas na proposta.

7. RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE:

7,1. Reieitar todo e qualquêr produto coma instalaÉo que não atendem aos requisitos constantes

nas especiÍca@es da planilha descritiva;

7,2. Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
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a. exrcuçÃo Do oBJETo
coNDrçoEs DE ENTREGA:

8,1. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou

recondicionameato, e entregues em suas embalagens originais lacradas.

8,2. A emissão do recebimento definiüvo não eximirá a Conkatada de suas responsabilidades,

nem invalidará ou compromêtêrá qualquer redamaÉo que órgão Contratanle venha a Íazer,

baseada na existência de material inadequado ou defeifuoso, no prazo de garantia.

8.3. A entrega de materiais somêntê deverá ser efetuada pelo licitante vencedor, aÉs o

recebimento da Nota de Empenho, expedida pelo gestor do departamento Administraüvo e

Financeiro, em mnjunto com o setor de Compras da Secretaria de Educaçã0, nos quanütativos

indicados na referida conespondància oficial.

8.4. Todos os custos com imposto, laxas, pêdágios, fietes e demais dêspêsas que porventura

oconem serão de responsabilidade da empresa Contratada.

8,5, Para a perfeita exeo;ção do objeto em epigrafe, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios recessários, nas quantidades eslimadas e

qualidades estabelecidas, promovendo sua subslituição quando necessário;

LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS BENS:

8.6. As entregas com as instalaSes inerentes ao objeto deverão ser eÍeluadas nas unidades

educacionais da Secretaria Municipal de EducaÉ0, de acordo com as demandas solicitadas devendo

as mesmas serem feitas de segunda-feira a sextajeira, em horário comercial: das 08h:00min as

12h:00min e das 14h:00min as 18h:00min.

8.7, As entregas provenientes desta solicitafio deverâo sar realizadas dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis (mntar a partir do recebimento da ordem de compras, conformê solicitação do

setor de compras da Secretaria Municipal de EducaÉ0.)

8.8. 0s materiais serão recebidos pelo setor responsávêl da Secretaria de Educação.

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior veriÍica$o da conformidade

do produto mm as especiÍica$es constantes da proposta da empresa, marca, modelo,

embalagem, especificaÉês têcnicas e niveis de desempenho minimo exigidos.
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b) DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua

consEuente acêitação e instalafro, mediante a emissão do Termo de Recebimento

Definitivo assinado pelas partes.

GARANTIÀ MANUTENÇÂO E ASS§TÊNCN TÉCHICI:

8.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n0 8.078, de 11 de selembro de íS0
(Côdigo de Deêsa do Consumidor)

9. GESTÃO DO CONTRATO:

9.í. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avengadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e c:,óa parte responderá pelas consequências

de sua inexecução totalou parcial.

9,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de

exe(r!Éo seÉ pronogado automaticamente pelo lempo conespondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a conhatada devem ser realizadas por escrilo

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adofio de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Apôs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ôrgão ou enüdade poderá

convocar o repÍesentante da empresa conhatada para reunião inicial para apresentaÉo do plano

de fiscaliza$o, que conteÉ informa@es ac€rca das obriga@es conkatuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para exerufo do objeto, do plano complementar de execução da

conbatada, quando houver, do málodo de aferição dos resultados e das san$es aplicáveis,

dentÍe oukos.

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Ílscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021. art 1'17. câpú).
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9,8. O fiscal tácnico do mntrato acompanhará a execufio do conlrato, para que sejam armpridas

todas as condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

9,8,'1, O fiscal técnico do conlrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. íLei n" '14.'133. de 2021. art. 117. §1");

9,8,2, ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contato emiürá

notificaÉes para a coneção da exeoção do contrato, dêterminando prazo para a corÍeção.

9.8.3. O Íscal lécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situaÉo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua mmpetência,

para que adote as medidas necesúrias e saneadoras, se for o caso.

9,8,4, No caso de oconências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato mmunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do

conkato.

9,8.5. O fiscal técnico do mntrato mmunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

tórmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesüva renovafio ou à
pronogação conkatual.

9,9. O fiscal administrativo do contrato verifcará a manutenÉo das condi$es de habilitaÉo da

contatada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garanüas, as glosas e a brmalização de

apostilamento e termos aditlvos, solicitando quaisquer docümentos comprobatórios pertinontês,

caso necessário.

9.9.1, Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administraüvo do

conlrato aluará tempestivamente na solu$o do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.10. 0 Íiscal administraüvo do contrato mmunicará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, o

tármino do mntrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronoga@o

conbatual.

9.11. O fscal do contrato será auxiliado pelos órgãos da assessoramenlo juridico e de mntrole

intemo da Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informaSes relevantes

para prevenir riscos na execuÉo contratual, na Íorma do art. 1í7, § 3" da Lei ao 14.133f2021.
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í0. TNFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATwAS (aÉ,92, XIV)

í0.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado

quê:

a) der causa à inexecução parcial do conkato;

b) der causa à inexeorção parcial do contralo que cause grave dano à Administrafo

ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a doomentafo exigida pelo contrato;

e) não manter a proposta, salvo em demnência de Íato superveniente devidamente

iustitcado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a doqJmentação exigida para a
contÍataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retaÍdamento da exeorção ou da entrega do objeto da licitafio sem

motivo justiÍicado;

h) apresentar declarafio ou documentação falsa exigida ou prestar dedaraSo hlsa

duÍanle a execuÉo do contato;

i) fraudar a licitaçao ou praticar ato taudulento na execu$o do mnkalo;

j) comportar-se de modo inidôneo ou mmeler Íraude de qualquer natureza;

k) praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84ô, de 'lo de agosto de 20'13.

10,2, Serão aplicadas ao responsável plas infraçoes administrativas acima descritas as

seguintes sanÉes:

10,2.1. Advertência, quando o Contratado deÍ causa à inexecução parcial do

@ntrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§P, da Lei 14.133121);

10,2,2, lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública

dketa e indketa da União, pelo prazo máximo de 3 (tÉs) anos, quando praticadas as

mndutas descritas nos incisos ll a Vll acima, semprê que não se justifcar a imposição

de peralidade mais grave (art. í56, §4o, da Lei 141$n1)i

10.2.3. Declaragão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos

que justifiquem a imposiçao de penalidade mais grave, Ícando o responsável impedido

de licitar ou contratar no âmbito da Adminiskação Publica direta e indireta de lodos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tÉs) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.

15ô, §50, da Lei 14.133121)
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10.2.4. Multa: Compensatória, para as inÍraSes descritas nos incisos Vlll a Xl

acima, de 0,5% a 30% do valor do conÍato.

11. DO ORçAMENTO S|G|LOSO:

1í.1. Solicitamos que o valor máximo proposto pela administação para êxecução total do objeto,

bem como os unitários, seja manüdo em sigilo até o fim da fase de lances do processo, nos termos do

M.24 da Lei no 14.133121, com vistas a obter a melhor proposta para a administração, assim, o valor

se tomará público apenas e imediatamente após o encerramento da fase de lances, sem prejuízo da

divulgação do detalhamento dos quantilativos e das demais irforma@s necessárias para a

elaboração das propostas.

11.2. Co* vistas a fazer mm que as empresas não utilizem o orçamento estimado como parâmeko

para elaborar suas propostas e, assim, busquem preços competitivos e dentro de sua capacidade

operacional e Íinanceira, vez que, comumente em licitaçoes, as empresas bâlizam sêus valores pelo

da administração e sequer buscam o real valor de mercado para a execução do objeto;

11.3. Tal fato não é incomum, invariavelmente, alguns participantes de processos de licitação

simplesmente se baseiem no valor estimado da administração e aplicam descontos sucessivos na

fase de lances sem sequer realizar cálculos básicos para a execução do objeto, especialmente

empresas que possuem diversas aliüdades econômicas e não são especializadas em nêm uma

dessas atividades, participando de processos licitatórios sem o devido estudo dos custos envolvidos.

11.4. Relatando que o estudo detalhado do objeto para oferta de preço praticável requer custos as

licitantes e, por vezês, as licitantes que arcam com tais custos acabam prejudicadas por outras que

sêqueÍ o Ízeram, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas ou por incapacidade

têcnica, ocasionando, desde logo, desiquilibrio no certame, além de mntribuir para a quebra da

isonomia, mesmo que de forma indireta.

11.5. Ocorendo o não estudo adequado, as propostas apresentadas e possivelmente vencedoras

não rêfletiráo a realidade emnômica, acarretando diÍiculdades na execução do objeto, obviamenle o

proponente podetá ser penalizado, todavia, a eventual penalidade não implicará na reduSo do

prejuízo administrativo com a quebra contratual e convocação das empresas subsequentes, que, por

sua vez, sequer possuirão obrigaçâo de aceitar caso as propostas es§am vencidas.
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1'1.6. Lo@, em objetos quê envolvam serviços, obras ou produtos por períodos proximos ou

superiores a 12 (doze) meses, conÍorme o caso. O orçamento sendo sigiloso, obriga as licitantes a

eÍeüvamente analisarem sua estrutura de custos para dai elaborarem suas propostas, assim,

espêrasse, a apresentação de propostas mais realistas economicamenle.

'l í.7. OutÍossim, mesmo antes da expressa previsão lêgal da Lei no 141$il, há inúmeros

acórdãos do TCU neste sentido, aos quais podemos citar: Acórdão no 394/2009 - Plenário - TCU,

Acordão no 151312013 - Plenáío - TCU, Aordão no 2816/2009 - Plenário - TCU, Aórdão no

5263/2009 - Segunda Câmara - TCU, Acórdáo no 208012012 - Plenário - TCU, Acordão n0

2150/2015 - Plênário - TCU.

í2.1. A CONTRATADA deveÉ entregar a nola fiscal e Êtura conespondentes aos maleriais

entregues na Seoetaria Municipal dê Educat'o;

'12,2, Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descrilos na Nota de Empenho,

sendo que, na hipótese de entrEa de produto diverso, o pagamenlo Ícará, em sua totalidade,

suspenso até a respectiva regulariza@o;

12.3. O pagamento somente seÉ eÍelivado depois CONTRATADA, e recebimento defnitivo do

objeto, ficando esse cienle de que as certidões apresentadas no ato da mnÍatação deverão ser

enlregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamenlo;

'12.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificaÉes constanles no Termo de Referência e na

proposh, devendo ser substituídos no prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da notificação da

contahda, às suas custas, sem prejuízo da aplicafio das penalidades.

DO RECEBIIJ!ENTO:
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11.8. Face ao exposto, o valor máximo propsto foi obtido após pesquisa de no banco de preços,

que seÉo regularmente diwlgadas, através de todos os porhis, apôs a fase de lances do processo

licihtórb, sem prejuizo dos quantitativos e das demais informa@es necessárias para a elaboração

das proposhs e, ainda, sem prejuízo ao disposto no inciso I do art. 24 da Lei no 14.133121.

12. CRTÉROS DE PAGAMENTO:
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í2.5. Para efeito de recebimento provisorio, ao Íinal de cada período de Íaturamento, o Íiscal

lécnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçoes da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valoÍes a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do mntrato.

12.5.1. O Contratado Íica obrigado a repaÍar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em pade, o objeto em que se verificarem vicios, deÍeitos ou

incone@es resultantes da execufro ou mateíais empregados, cabendo à fiscalizaÉo não

alestar a última e/ou única mediçáo de serviços alê que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam ür a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5.3, O recebimento provisorio tambám Ícará sujeito, quando cablvel, à conclusão de

todos os lestes dB campo e à entrega dos Manuais e lnstruçoes exiglveis.

12.5.4. Os materiais pderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo mm

as especiÍicaSes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

12,6, Quando a Íiscalização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

contor o registro, a análise e a conclusão acarca das oconências na execuÉo do contrato, em

relação à íscalização técnica e administrativa â dêmais documentos que julgar necessários,

devendo encaminháJos ao gestor do mntrato para recebimento definitivo.

'12.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimenlo provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridadê competerle, apos a

veriÍicação da qualidade e quantidade do serviço o consequenle aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes poced:menlos:
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í2.5.2. A fiscalizaÉo náo efetuará o ateste da últinB e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
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12.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliaÉo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obíga@s assumidas pelo

conkatado, com menção ao seu desempenho na exeoçâo contalual, baseado em

indicadores objetivamente defnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, dêvendo

constar do cadaslro de atesto dê cumprimento de obrigaçoes, conforme regulamento (art. 21.

Vlll- oecreto n" 11.246. de 2022).

12,7,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaÉo apresentada pela

Íiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaÉo e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas cone@es;

12.7.3. Emitir Termo Circrnstanciado para eíeito de recebimento deÍinitivo dos serviços

prestados, mm base nos relalórios e docrmenta@es apresentadas; e

12.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizaSo.

12.7.5. Enviar a documentaSo pertinente ao setor de conkatos para a íormalização dos

procedimentos de liquidação e pagamênto, no valor dimênsionado pela Íscalização e gesfio.

12.8. No caso de controvérsia sobre a execu$o do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 1,l:} da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-se à

empÍêsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à grcela incontroversa da execução do

objeto, para eÍeito de liquidagão e pagamento,

12.9. Nenhum pnazo de recebimento omnerá enquanto penderte a soluçã0, pelo contratado, de

inconsistências veriícadas na execrção do objeto ou no instrumento de cobrança.
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12.í0. O recebimenlo provisub ou defnitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade êtico-profissional pela perfeita exe@Éo do

contab.
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LIOUIDAÇÃO:

12.í1. Recebida a Nota Fiscal ou documento da cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fns de liquidaçã0, na Íorma desta seção, pronogáveis por igual periodo.

a) o prazo de valldade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratantê;

d) o periodo respectivo de exeruçáo do contralo;

e) o valor a pagar; e

0 êventual destaque do valor de retenSes tributárias cabíveis.

í2.'14. Havendo ero na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencia as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovafro da regularizaqão da situação, sem ônus

à contÍatante;

12.15. A Nola Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da

regularidade Íscal, sendo ônus da contratada a sua apresentaçã0.

PRAZO DE PAGAMENTO:

í2.16. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até í0 (dez) dias úteis, contados da

finalizaÉo da liquidação da despesa, conforme sefo anterior.

í2.17. No caso dê atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamonlo até a data de sua eíativa realização,

mediante aplicação do índice IPCA de mneção monetária.
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'12.12, O prazo dê que trala o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sê a possibilidade

de pronogaçã0, no caso dê contrataSes deconentes da despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do aÍt. 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

12.13. Para fns de liquidação, o setor competente deva verificar se a Nola Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documenlo, tais como:
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FORMA DE PÂGAMENTO:

12.'18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bano, agência e

conta corÍente indicados pelo contratado.

12.í9. SeÉ considerada data do pagamento o dia em quê constar como êmitida a ordem

bandria para pagamento.

í2,20. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação

aplicâvel.

12.20.1. lndependentemente do percentual de lributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na Íonle, quando da realização do pagamento, os percenluais

estabelecidos na legislação vigente.

12,2'1. O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comotementar

n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impstos e contribuiSes abrangidos

por aquele regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉ0,

por meio de docrmento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na

referida Lei Complementar.

,I3, FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÂO E CRlTÉRlo DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

14. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRn
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13.'1. O fomecedor será selecionado por meio da realiza$o de procêdimento de LICITAÇÂO, sob

a forma ELETRÔNICA - SRP, com adoÉo do critêrio de julgamento pelo MENOR VALOR

GLOBAL.

í4.Í. As despesas deconentes da presente conlÍataÉo conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do

objeto.
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